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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA í) 

Estado de São Paulo 

Dispõe sobre a abertura de um Crédito Suplem 
mentar, destinado a fim que especifica. -

JOSÉ ANIANO MENEGON, Prefiito Municipal de Oatiguá, Comarca de 
Catanduva, Estado de s ão Paulo, nos termos do artigo39, item II, do D~ 

..... 
ereto-Lei Complementar N.9, de 31 de dezembro de 1969, Stnciona e Pro-
mulga a seguinte lei, aprovada pela câmara Municipal de Catiguá, em 

sua sessão de 02 de outubro de 1974, conforme ~esolução N2- 48/74:-
Artigo 12- Fica aberto na Contadoria da Pref~itura Municipal -

de Catiguá, wn CJ:édi to Suplementar da importância de Cte- lo200,00-(hum/ 

mil e duzentos cruzeiros), destinado assegu.intes verbas orçamentárias: 
IV- VIAÇÃO, TRANSPORTE Z COtIDNICAÇÕES 
01-Secretaria dos Transportes e ComfinicaçÕes 

l - Administração 
3000.40 DESPESAS CORRENTES 

3130.40 
3131.40 

3000. 61 

3120.61 

3121 . 61 

3000.83 
3270 . 83 
3275.83 

Serviços de T erceiros 
Viagens, estadias e condução 
Dot. 104 • • • • • • . . . . 

V-EDUCAÇJO E CULTURA 
01. Secretaria da Educação e Cultura 

19 ·G.rau 

1- Ensino Primário 
DESPESAS CO~R'E..~TES 

Material de Consumo 
Combustíveis e Lubrificantea 
Dot. 128 • • • 

VIr-BEM ESTAR SOCIAL 
2- Asaistência Social 

DESPESAS CORRENTES 

. . . . . . . 

... . Diversas Transferencias Correntes 
Pessoal. 
01 . 00-Auxilio Doença 

• • • • 

. . . 

01 . 0l-Auxílio concedido para tratamen-

Cllt-0 . 200, 00-

ers-0. 500,00-

to de saáde-Dot. 167 • • • • • • • • • . Cr$-Oo500, 00-

Total da Suplementação ••.•••••• er$-1.200,oo-

segue fls- 2-



PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de São Pa ulo 

ns- 2-

- -Artigo ?º - As despesas com a exeouçao da presente lei, serao 
cobertas com os recursos provenientes da anulação parcial da segu.inte 
verb~ orçamentária: -

4000.95 
4100. 95 
4112.95 

VIII- SE..'qVIÇOS URBANOS 

6-Praças e Jardins Públicos 
Despesas de Cfpital 
Investimentos 
Início de Obras 
!-Construção de Jardins ~blicos 

Dot . 206 • • • • • • • • • • • Ctf- l.200, 00-
Total da Anulação. . . . . • 00- 1 . 200,00-

.Artigo 32- Esta lei entrará em vigor na data de sua publl ca
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 04 de outubro de 1 . 974. 

Registrada no livro competente r public 
coatwne. 

/ 

José Vaz Pereira Netto 
As~e sor da Secretaria. 

de 


